
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.445.765 - RJ (2019/0034063-7)
  

AGRAVANTE : DIONISIO MARQUES DA ROCHA 
ADVOGADOS : MAURO LOPES BARTOLOMEU DE CARVALHO  - 

RJ163767 
   FLAVIO CUNHA PESSOA  - RJ138294 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por DIONISIO MARQUES DA 
ROCHA, contra decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art. 105, 
III, alíneas a e c, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão 
proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, assim 
ementado:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA. 
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO 
PERICIAL. INCAPACIDADE. HONORÁRIOS. JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA.

1. Nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença é devido 
ao segurado que, tendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, 
ficar incapacitado para o trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos, devendo ser concedido por motivo de incapacidade 
provisória.

2. Quanto ao requisito da incapacidade para o trabalho, além da farta 
documentação médica apresentada pelo apelado, o laudo pericial também 
deixa claro ser o mesmo permanentemente incapaz de desempenhar as funções 
inerentes ao seu oficio de mecânico. Embora considere possível a sua 
recolocação profissional, afirma que para a função que exerceu a vida inteira 
ele se encontra total e permanentemente incapacitado, visto que é diabético e 
cego do olho esquerdo e seu oficio requer visão binocular.

3. O fato, por si só, de o autor ter continuado trabalhando, ainda que 
com a incapacidade, não tem o condão de afastar o deu direito ao recebimento 
do beneficio de aposentadoria por invalidez. Diante da irregular suspensão de 
seu beneficio pelo INSS, o autor viu-se obrigado a se sacrificar para prover 
seu sustento e de sua família, não podendo o réu alegar esse fato em seu favor, 
após indevida suspensão de beneficio regularmente recebido pelo segurado.

4. Com relação ao pedido subsidiário realizado pelo INSS em sede 
de apelação, qual seja, de exclusão do pagamento de atrasados os períodos 
durante os quais o autor trabalhou como contribuinte individual, bem como 
aquele em que trabalhou como porteiro, carece o apelante de interesse 
recursal visto que a sentença decidiu exatamente nesse sentido.

5. O entendimento amplamente manifestado por esta E. 2a Turma 
Especializada é de que a atuação administrativa regular da entidade 
previdenciária, seja ela de negativa/demora na concessão de beneficio ou 
mesmo de suspensão de beneficio já concedido, por si só, não configura ato 
ilícito indenizável (APELREEX 0021928-18.2012.4.02.5101, Rel. Des. Fed. 
SIMONE SCHREIBER, e-DJ2R 13.4.2016; AC 0005102-93.2014.4.02.9999. 
Rel. Des. Fed. ANDRÉ FONTES, e-DJF2R 14.4.2016; AC 
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0008307-05.2004.4.02.5110. e-DJF2R 8.4.2016).
6. Apelação parcialmente conhecida e, nessa parte, dado parcial 

provimento à remessa necessária e à apelação, nos termos do voto.

Foram rejeitados os embargos declaratórios opostos.

No recurso especial, o recorrente aponta violação aos arts. 186, 
187, 884 e 927 do CC/02. 

Sustenta, em síntese, que quando o ato denegatório da autarquia 
decorrer de erro de qualquer natureza surge o dever de indenizar, alega que a 
falha prestacional de serviço acarretou em dano moral in re ipsa, pois, in casu, 
a autarquia privou a verba alimentar com o indeferimento ilegal da prestação 
do benefício previdenciário.

Indica dissídio jurisprudencial com TRF da 3º Região, processo 
n° AC 00026357920114036100-SP publicada em 20/10/2016, visto que o 
beneficio possui natureza alimentar e sua suspensão indevida gera dano moral 
in re ipsa.

Pugna, ao fim, pela reforma do acórdão condenando a autarquia 
aos danos morais solicitados na inicial.

Não foram apresentadas contrarrazões.

O recurso especial foi inadmitido com base na Súmula 7/STJ.

No presente agravo, o recorrente apresenta argumentos 
objetivando rebater os fundamentos apresentados pelo julgador.

É o relatório. Decido.

Considerando que o agravante, além de atender aos demais 
pressupostos de admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a 
fundamentação da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial 
interposto.

Tenho que não assiste razão ao recorrente.

Verifico que a Corte de origem entendeu que a suspensão de 
benefício in casu, não constituiu ato ilegal por parte da autarquia, não 
significando, por si só, a ocorrência de dano moral. Alterar esse 
posicionamento implica em reexame fático probatório vedado pela Súmula 
7/STJ em sede de Recurso Especial.  

Nesse sentido, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. VALORES DESCONTADOS 
INDEVIDAMENTE. DANOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS PROVAS. SÚMULA N. 
7/STJ.

I - Na origem, cuida-se de ação ajuizada em desfavor do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a suspensão de qualquer 
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desconto no benefício previdenciário, bem como indenização por danos 
material e moral.

II - Havendo o Tribunal de origem, com fundamento no conjunto 
fático-probatório dos autos, concluído que "a conduta da ré teve nítida e 
exclusiva repercussão patrimonial, não ocasionando qualquer abalo do 
sentimento ou quadro psicológico pessoal da autora ou decréscimo em sua 
honra objetiva que justifique o pagamento de indenização por danos morais", a 
inversão do julgado demandaria o reexame dos mesmos fatos e provas, o que é 
vedado na instância especial ante a incidência do enunciado n. 7 da Súmula do 
STJ. Precedentes.

III - Agravo em recurso especial conhecido para não conhecer do 
recurso especial.

(AREsp 1312987/PB, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 10/12/2018)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. DANOS MORAIS. 
VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

1. A recorrente aduz que houve ofensa aos arts. 12 c/c 43 e 187 do 
Código Civil. No entanto, verifica-se que não houve prequestionamento da 
matéria nas instâncias inferiores, pois os referidos dispositivos legais não 
foram analisados e aplicados pelo órgão julgador. Incide, na espécie, por 
analogia, o óbice da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 
suscitada". 

2. Ainda que assim não fosse, a irresignação não comportaria 
conhecimento, porquanto a Corte Regional asseverou que "não há que se 
pressupor a existência de danos morais pelo simples fato de o INSS indeferir 
um benefício administrativamente" e que "Além da efetiva demonstração do 
dano é preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a 
conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus indenização, 
o que não restou configurado no presente caso".

3. Na presente hipótese, a Corte local foi categórica ao afirmar que a 
ora recorrente não trouxe aos autos arcabouço probatório apto a comprovar o 
que foi alegado, razão pela qual concluiu pela inexistência de danos morais na 
espécie.

4. A alteração do entendimento emanado da instância a quo demanda 
reincursão no contexto fático-probatório dos autos, o que não se admite em 
Recurso Especial, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1717104/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 25/05/2018)

No tocante à parcela recursal referente ao art. 105, III, c, da 

Constituição Federal, verifica-se que o recorrente não efetivou o necessário 

cotejo analítico da divergência entre os acórdãos em confronto, o que impede o 

conhecimento do recurso com base nessa alínea do permissivo constitucional.

Conforme a previsão do art. 255 do RISTJ, é de rigor a 

caracterização das circunstâncias que identifiquem os casos confrontados, 

cabendo a quem recorre demonstrar tais circunstâncias, com indicação da 
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similitude fática e jurídica entre os julgados, apontando o dispositivo legal 

interpretado nos arestos em cotejo, com a transcrição dos trechos necessários 

para tal demonstração. Em face de tal deficiência recursal, aplica-se o 

constante da Súmula n. 284 do STF.

Nesse mesmo diapasão, confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTES REMUNERATÓRIOS. 
MATÉRIA EXCLUSIVA DE DIREITO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. INSUFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF.

1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem 
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o 
intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a 
esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 
255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial com base na 
alínea "c", III, do art. 105 da Constituição Federal.

2. Além disso,  é impossível realizar o confronto dos acórdãos 
trazidos como paradigmas, sem que se especifique a lei contrariada pelo 
julgado recorrido.

3. Quanto à violação à Lei 8.880/1994, vejo que não é possível 
examiná-la, pois não foram indicados os dispositivos legais que teriam sido 
violados. Portanto, está caracterizada a deficiência na fundamentação do 
recurso. Dessa forma, sua pretensão esbarra no óbice da Súmula 284/STF.

4. Para que o julgador use a faculdade prevista no artigo 285-A do 
CPC, exige-se que a matéria controvertida seja exclusivamente de direito, que 
no juízo já tenha sido proferida sentença de total improcedência em casos 
idênticos, e que o respectivo teor seja reproduzido na novel decisão. No caso 
sub judice o Tribunal local atendeu todos os requisitos necessários para a 
aplicação da norma jurídica.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

(REsp n. 1.656.510/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 27/4/2017, DJe 8/5/2017.)

ADMINISTRATIVO.  ATO  DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONFIGURAÇÃO DO ELEMENTO  SUBJETIVO.  
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  INCIDÊNCIA  DO ENUNCIADO   
N.   7   DA  SÚMULA  DO  STJ.  ALEGAÇÃO  DE  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA.

I  - O Tribunal a quo, ao decidir a controvérsia, considerou que, no 
caso  concreto, "não há como negar que o então Prefeito Municipal de 
Forquetinha,  ora  requerido,  contratou  de  forma a possibilitar o 
desmembramento  das  aquisições, com vistas a "escapar" da exigência de  
licitação  fato  incontroverso  nos  autos"  

II  - A Corte a quo considerou  que a parte recorrente, ex-prefeito, 
"autorizou a compra de  medicamentos ao longo dos anos de 2006 e 2008 nos 
valores totais de  R$  18.285,46  e  R$  10.726,02, respectivamente, sem 
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observar a exigência  de  licitação. Em diversas oportunidades, no decorrer 
dos exercícios  de  2006  e  2008,  o  requerido  autorizou  a compra de 
medicamentos e produtos farmacêuticos de forma fragmentada, causando 
lesão ao erário público, eis que pelo Município de Forquetinha foram 
suportados   preços  médios  superiores  àqueles  pagos  por  outros municípios  
próximos" [...]. 

III - E, ainda, observou-se, no acórdão recorrido,  que o depoimento 
do tesoureiro municipal "foi no sentido de  que o controle interno (do qual ele 
fazia parte) do Município, o setor   jurídico,   a   assistência  social  e  o  
demandado  tinham conhecimento  de  que  a  compra  direta dos fármacos 
ultrapassava o valor   máximo  para  a  dispensa  de  licitação,  bem  como  
que  o procedimento  licitatório  via  pregão eletrônico gerava economia ao 
erário,  situação  que  evidencia  o  agir  no mínimo culposo - pela desídia  
com o dinheiro público - do então Prefeito Municipal. Nesse contexto,   
prudente   salientar   que   os   atos   de  improbidade administrativa  que  
causam  prejuízo ao erário dispensam a prova do dolo,  sendo  suficiente  para  
a  sua  caracterização a presença de culpa".

IV  -  Assim,  ao  concluir pela responsabilidade do ex-prefeito, na 
execução  das compras, bem como pela sua atuação, o fizeram com base na  
prova  dos  autos.  Eventual conclusão, diversa da adotada pelas instâncias  
ordinárias,  no  âmbito  do STJ, implicaria o reexame de todo  o  conjunto  
fático do processo, atuação que encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula do 
STJ.

V  -  A  divergência  jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo 
a quem   recorre  demonstrar  as  circunstâncias  que  identificam  ou 
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e  
jurídica  entre  eles.  Indispensável a transcrição de trechos do relatório   e   
do   voto   dos   acórdãos  recorrido  e  paradigma, realizando-se  o  cotejo 
analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente. O desrespeito a esses requisitos  legais  e  regimentais  (art.  541,  
parágrafo único, do CPC/1973  e  art.  255  do  RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial  com  base  na  alínea  c  do  inciso  III  do  
art. 105 da Constituição Federal.

VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 940.174/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 18/4/2017, DJe 27/4/2017.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 

a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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